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INDICAMOS A0 PREFEITO MUNICIPAL A REALIZAÇÃO
DE ESTUDO DE IMPACFO ECONOMICO E FINANCEIRO,
A RESPEITO DA REDUÇÃO TEMPORARIA DA ALIQUOTA
DO IMPQSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTERVIVOS DE
BENS IMOVEIS, NOS CASOS ESPECIFICADOS NO PLC Nº
89/2019

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos & consideração da Casa o seguinte:

Considerando o Projeto de Lei Cumplememar nº 89 de 2019, de
autoria do Vereador Fabiano Guimarães, cuja ementa "dispõe sobre a redução
da alíquota do Imposto sobre Transmissãº InteMvos de Bens Imóveis (ITBI).
durante o prazo que especihca, & dá outras medênmas"

Indicamos, ao Exmo. Sr Prefeno Mummpal. a reahzaçãa de
estudo de ampaclo econômico-«nancem, wevando em coma a proposta de
redução da quuoka do ITBI para 1%. no penodo de 1ª de dezembro de 2019
até 30 de ,anewo de 2020

A Imenção do presente estudo é estimar & analisar a
arrecadação do Mumciplu no periodo Indicado, de forma & Coletar dados e
mlormações relevantes para ª saúde "nencelra de Ribewão Preto. bem como
auxuiar a percepção de wabmdade de elaboração e posterior execução do

Prºjeto de Lex
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ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto

É importante destacar que os contratos a serem estudados
referem-se a contratos realizados e lirmados até 2015, justamente para
buscar a redução e não celebração dos popularmente conhecidos
“cºntratos de gaveta".

Esse elemento não consta no PLC nº 89/2019, mas wa em seu
subsuluhvo Desta tema, o estudo tndtcado e apenas sobre o tmpadu
orçamenlánoslmanceiro dos contralos realrzados e nnnaaos ate 2018, mas que
não teram levados a regrstro, ou Seja, os contratos de gaveta

Com a reatização deste estudo de Impado, sera posswel
prever. em alguma medida. se o objetivo do Projeto de Lei representana alguma
perda economroo-nnanoerra para o munrcípto.

Cutdar do orçamento púbhco e' maléna de muto zeto dos

representantes do povo, e por ISSO destaca-se, mais uma vez, a rmponancia em
se estruturar e anatisar as consequências da dtmvnuiçãc temporána oa atiouota
do ITBI em Rroenão Preto e nos casos espeoinoos,

Assrm sendo. mmcmos ao Exmo. Sr Preterto Memopal. Dr
Duane Noguerra, a reahzação de um estudo de nnoacto ewnõmtconnnanceiro a
resoerto da possivel redução da alíquota do ITBI, cujo pnnerpat objetivo e
estumar a vlabtlldade da proposta. de forma a prever o quantum arrecadatónu
ou a constatação de possível pre|uizº orçamentano, Juntando esforços, dessa
forma, para a memoria da saúde fmancetra do muntcipto de Rraerrao Preto.

Rtbetrã Frelo.19 de dezembro de 2019,

Vereador ulmarâes
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